
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39459 52389/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 48248/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Autorização de ocupação de espaço público temporáriaProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36422 de 11 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de ocupação de via pública temporária em causa, nos termos e condições
estabelecidas na informação técnica de suporte à presente decisão.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

 

Processo de obra:     22868/2025

Processo:                  48248/2025

Registo de entrada:  2025-E-RE-26351 de 10-11-2025

Requerente:             AOF - Augusto Oliveira Ferreira, Lda

NIF:                           500589593

Tipo de pedido:         Ocupação de Via Pública por motivo de Obras temporária

Local da obra:           Rua do Castelo – U. F. de Braga (São José de São Lázaro e São

      João Do Souto)

Coordenadas 

Geográficas:             41.551119,-8.423966

Área da O.V.P.:         16.00 m2

Período:                    Um (1) dia – 14 de novembro de 2025 

Horário:                    08h00 às 13h00 

Assunto:                   Ocupação de Via Pública por motivo de Obras_ Equipamentos Móveis

Informação:

1. Caraterização da pretensão

O requerente vem, através do presente pedido, solicitar autorização para Ocupar  da Via Pública 

(O.V.P.), com a paragem de equipamentos móveis, para a montagem de uma grua automontante, 

sito no local acima referido, que se assinala.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
2. Enquadramento legal da pretensão

A pretensão insere-se no disposto nos 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada, na redação dada 

pela Lei n.º 72/2013 nos artigos D-1/6º, D-2/47º, D-2/52º e D-2/58º dos Capítulos I e III da parte D 

do Código Regulamentar do Município de Braga.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

3. Análise de pretensão 

A Ocupação de Via Pública (O.V.P.), consiste na paragem de equipamentos móveis, nas imediações  

do prédio, Rua do Castelo, união das freguesias S, José de S. Lazaro e S. João

do Souto - Braga), com a paragem de viatura  para montagem de uma grua automontante. 

A área  de  O.V.P.  é  na zona pedonal,  arruamento  e  espaço  dedicado  a  peões,  com circulação 

automóvel  permitida  nos  horários  estabelecidos,  condicionando  a  circulação  de  pessoas  e  de 

trânsito.

O requerente informa, que irião solicitar apoio policial para a descarga do equipamento.

- Para a obra, Informação sobre início de trabalhos de obras isentas de controlo prévio, processo

22868/2025, com registo n.º 2025-E-RE-11596 de 28/05/2025. C
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

 

 - LICENÇA DE OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA nº 2025-20587, prazo de Licença de Ocupação: Seis (6) 
meses. Fatura_017_6424_2025 paga a 19_08_2025.
---------------------------------------------------------------------------------------------------------

4. Parecer(es) interno(s) ou externo(s)

Não aplicável.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

5. Termos e condicionantes especificas

- Para o intervalo de tempo pretendido, nomeadamente para o período das 07h00 às 08h00, para a 

realização  dos  trabalhos,  deverá  o  interessado,  solicitar  à  Câmara  Municipal  em requerimento 

próprio, a respetiva Licença Especial de Ruído.

-  Excecionalmente,  o  acesso  à  área pedonal  é  concedido  pelo  Banco de Portugal,  mediante  o 

acompanhamento de um responsável.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

6. Condições e condicionantes da OVP 

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de caráter temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente na pretensão, devendo ser 

assegurado o cumprimento das seguintes condições:

- Restringir-se à ocupação estritamente necessária, de forma a não prejudicar o uso público a que 

os bens do espaço público se encontram afetos, designadamente o trânsito de veículos e de peões;

- Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança e a paragem do equipamento deve ser 

devidamente sinalizada, a uma distancia mínima de 5,00m em relação ao veiculo estacionado, de 

forma a evitar qualquer tipo de acidente;

- Assegurar as condições normais de transito;

- Deve ser delimitado o espaço de ocupação, através da colocação de sinalização e balizamento 

adequados,  de forma a evitar  qualquer tipo de acidente,  e que visem impedir  a circulação de 

pessoas no espaço onde os trabalhos se encontrem a decorrer;

-  A  O.V.P.  não  pode  impedir  o  acesso  a  edifícios,  nem pode  constituir  obstrução  a  circulação 

pedonal ou automóvel de forma livre e segura;

- A entidade requerente é responsável pela adoção de todas as medidas de segurança de terceiros,  

incluindo  o  recurso  às  autoridades  policiais,  para  regulação  e  manutenção  da  fluidez  e  da 

segurança da circulação pedonal e rodoviária;

- Deverão ser informados da Ocupação de Via Pública por motivo de Obras todas as entidades 

competentes, comerciantes e moradores em geral;

-  Devem  ser  cumpridas  todas  as  normas  de  segurança  dos  trabalhadores,  assim  como  as 

correspondentes a segurança de pessoas e bens;

- Imediatamente após os trabalhos é obrigatória a limpeza do espaço público;

- A reparação dos danos no espaço provocados no espaço público em consequência da execução 

de operações urbanísticas constitui encargo dos responsáveis pelas mesmas. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nota interna e externa

Nos termos do número 1 do artigo D – 2/48º do Código Regulamentar do Município de Braga (na 

sua redação atual), as ocupações do espaço público encontram-se sujeitas a licenciamento, que 
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO

 

deve  rá   ser requerido com uma antecedência mínima de quinze dias relativamente à execução das   

mesmas.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Proposta

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de carater temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente no deferimento da pretensão 

nos termos e condições da presente informação técnica.

À consideração superior.

A Técnica,

Maria Andrade
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